
Processo nº 005670/2025

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 82/2025/DIVCT

 

Por meio do presente, fica a empresa CONVOCADA para executar o objeto contratado,
em conformidade com os elementos constantes abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de
áudio, vídeo, iluminação e itens correlatos, conforme condições especificadas no Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 90012/2025.

Processo de Execução n. 005670/2025 | Processo de Gestão n. 002911/2024

Origem: Pregão Eletrônico n. 090012/2025 (0866041)

Nota de Empenho: 2025NE002245 (0949186)

Instrumento Vinculante: Ata de Registro de Preços n. 1/2025 (0903349)

 
DADOS DO PROPONENTE
Proponente: MVP ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 28.472.036/0002-78
Endereço: Avenida 25 de agosto, N° 1621 SALA 02, Bairro 25 de Agosto, CEP 69.980-
000, Cidade de Cruzeiro do Sul/AC
E-mail:  mvpfera@gmail.com
Telefone: (68) 99984-2109

 

ITEM

Item Descrição/Resumo Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1

TRIPÉ GIRAFA Material: Aço inoxidável
ou alumínio de alta resistência.
Capacidade de Carga (Tripé): Mínimo
de 9kg Capacidade de Carga (Girafa):
Mínimo de 8kg Altura (Tripé): Mínimo
de 3,30m – Máximo de 3,92 metros.
Extensão da Girafa: Mínimo de 1m -
Máximo de 2,4 metros. Base: Estável,
com pés ajustáveis e não deslizantes.
Versatilidade: 2 em 1 (Tripé e Girafa).
Acabamento: Cromado ou Preto.
Acessórios: bolsa de transporte, chave
allen e manual de instruções.
Garantia: Mínimo de 12 meses.
Marca/Modelo: Greika/Boom

UNIDADE 4 R$
1.296,52

R$
5.186,08

Total R$
8.008,24



2

TRIPÉ PARA ILUMINAÇÃO suportar
mínimo de 6kg. Rosca de encaixe:
Mínimo de ¼ - Tamanho máximo
3/8.PO 02 - CÂMERA PTZ Material:
Alumínio anodizado. Cor: Prata ou
Preto. Altura: Mínimo de 98cm -
Máximo de 3 metros. Peso: Máximo de
1,8kg Carga: Travas: Sistema de
travamento seguro e eficiente (Nylon
injetado ou plástico residente).
Acessórios: Bolsa de transporte.
Garantia: Mínimo de 6 meses
Marca/Modelo: Tomate/MTG-025

UNIDADE 11 R$
256,56

R$
2.822,16

Total R$
8.008,24

Item Descrição/Resumo Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

 Valor Global: R$ 8.008,24 (oito mil oito reais e vinte e quatro centavos).
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes desta Ordem de Serviço
correrão por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte
Classificação Funcional Programática: Unidade Gestora 020001; Fonte Recurso
1.500.0.00001; Programa Trabalho 01 122 1010 2981 298101; Natureza Despesa
44.90.52.33; Nota de Empenho 2025NE002245.
 

SETOR/SERVIDOR RESPONSÁVEL:
A fiscalização será exercida por:
 

 Nome Servidor Matrícula Telefone E-mail institucional

Fiscal
NEY LUIZ SANTANA, cadastro n.
443, TECNICO EM COMUNICACAO

SOCIAL 
443 (69) 3609-

6468 443@tce.ro.gov.br

Suplente
MARCIO DOS SANTOS ALVES,
cadastro n. 990688, CDS 5 -

ASSESSOR TECNICO 
990688 (69) 3609-

6494 990688@tce.ro.gov.br

Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá as
disposições constantes da Lei Geral de Licitações e Regulamentos internos deste TCE-RO.
 

DA EXECUÇÃO:
A entrega dos materiais deverá ser efetuada no Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, na Divisão de Patrimônio, Material e Almoxarifado, situado na Avenida
Presidente Dutra, 4229, bairro Olaria, Porto Velho/RO - CEP 76.801-327, em dias úteis, no
horário das 07h30min às 13h30min;
O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do
primeiro dia útil do recebimento da Ordem de Fornecimento ou do recebimento da Nota
de Empenho ou outro documento equivalente.
 

PRAZO PARA RESPOSTA:  A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo



destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do
término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA HELENO COSTA VEIGA,
Secretária, em 20/10/2025, às 10:41, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art.
3º da Instrução Normativa n. 84/2025/TCE-RO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0952014 e o código
CRC 1A7BD653.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-84-2025.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

